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Informe 4 – Novembro de 2008

Figura 1: Comparação da Despesa entre 2008 e 2009
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e

             

Decréscimo da porção de recursos reservada ao Sector de Educação em relação do volume global do Orçamento
do Estado (OE), de 16.7% em 2008 para 15.5% em 2009.
e

  

Aumento significativo da alocação ao Ensino Superior, contudo, um crescimento real negativo no Ensino Geral.
e

  

A alocação per capita do orçamento mostra diferenças significativas na distribuição dos recursos por província. A
província da Zambézia é a mais sacrificada.

11-- AAllooccaaççããoo GGlloobbaall ddee RReeccuurrssooss

IInnccrreemmeennttoo ddoo eennvveellooppee ddee rreeccuurrssooss ddoo SSeeccttoorr ee ddeeccrréésscciimmoo eemm
rreellaaççããoo aaoo mmoonnttaannttee gglloobbaall.. O Sector de Educação continua a ser
um dos sectores mais priorizados pelo Governo em termos de
alocação de recursos, com 16,167,009 mil Meticais alocados em
2009 comparados com 14,820,671 mil Meticais alocados em 2008. 

Apesar da alocação ter aumentado em valor absoluto em cerca

de 9%, o montante alocado ao Sector de Educação em relação ao
Orçamento Global decresceu de 16.7% em 2008 para 15.5% em
2009. Esta é a primeira vez que o Sector de Educação se
apresenta com um Orçamento inferior ao do Sector de Saúde
(com 16.4% do Orçamento Global para 2009). É importante
salientar que a Proposta de OE para 2009 está muito abaixo de
alcançar a meta prevista no Plano Estratégico de Educação e
Cultura (PEEC), que previa uma meta de 25% do OE para o Sector
de Educação em 2009.
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O incremento orçamental está relacionado com a Componente
de Funcionamento, com um aumento de 8,146,762 mil Meticais
em 2008 para 9,433,172 mil Meticais em 2009, o que representa
uma subida de cerca de 1,286,410 mil Meticais, ou seja cerca de
16%. O aumento da Despesa de Funcionamento para o ano de
2009 pode ser explicado pela contratação de cerca de 12.000
novos funcionários para este Sector e o início da Reforma Salarial
de médio prazo aprovada pelo Governo.

Prevê-se que do total da despesa no Sector de Educação, cerca
de 81.9% será alocado ao Ensino Geral (ou seja 13,238,150 mil
Meticais) e os restantes 18.1% ao Ensino Superior (ou seja
2,928,859 mil Meticais). A alocação para o Ensino Superior
crescerá significativamente quando comparado com 2008
(+31%), enquanto que a alocação no Ensino Geral crescerá
minimamente (+5%). Na verdade, o crescimento real no Ensino
Geral é negativo pois não é suficiente para compensar a
inflação.

O Ensino Geral inclui entre outros, o Ministério da Educação e
Cultura (MEC) e as Direcções Provinciais de Educação e Cultura.
Dos fundos alocados ao Ensino Geral, 55.4% ou seja 7,330,285 mil
Meticais serão destinados às Direcções Provinciais, 43.8% ou seja
5,802,376 mil Meticais ao MEC e somente 0.8% às restantes
instituições (Comissão Nacional para a UNESCO, Instituto
Nacional de Educação a Distância, Instituto de Bolsa de Estudos). 

Dos fundos alocados ao Ensino Superior, mais de metade (50.1%)
será destinado à Universidade Eduardo Mondlane.

22-- AAllooccaaççããoo OOrrççaammeennttaall ppoorr ÂÂmmbbiittoo GGeeooggrrááffiiccoo

Prevê-se que em 2009, 51% da dotação orçamental do Sector de
Educação seja realizada no Âmbito Central e 49% no Âmbito
Provincial.

Prevê-se que em 2009, a dotação da Despesa de Funcionamento
seja superior no Âmbito Provincial (78%) comparativamente ao
Âmbito Central (22%) em grande parte devido as despesas que o
Sector terá com pagamento de salários dos funcionários no nível
provincial. O mesmo não se prevê para a Despesa de
Investimento pois, existe uma dotação de 91% para o Âmbito
Central e somente 9% a ser alocado ao Âmbito Provincial. Esta
concentração de recursos de investimento no nível central pode
ser explicada pela capacidade limitada de gestão no nível
provincial, por exemplo, em projectos de infraestruturas, isto é,
os montantes de investimento são registados no nível central e
geridos naquele nível mas suportam um variado e elevado
número de actividades no nível provincial.  
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Fonte: MF, Proposta OE 2009

Figura 2: Despesa total 2009 por Âmbito 
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33.. AAllooccaaççããoo ddooss rreeccuurrssooss eennttrree aass pprroovvíínncciiaass

Há duas formas através das quais as províncias em Moçambique
beneficiam dos fundos do OE: alocações provinciais e centrais. A
primeira categoria refere-se as alocações que são registadas
directamente no Âmbito Provincial, isto é, que beneficiam
directamente às Direcções Provinciais que têm classificador
orgânico próprio no Orçamento e contornando assim o
Ministério Central. A segunda refere-se a parte remanescente do
Orçamento registada no Âmbito Central e que se refere aos
fundos que são controlados pelos órgãos centrais
nomeadamente Ministérios em Maputo. Como referimos
anteriormente uma parte substancial destes fundos são na
realidade gastos nas províncias - dado o tamanho da alocação
central, tais fundos frequentemente representam a maioria dos
gastos financeiros nas províncias. Contudo, a Proposta de OE
não permite perceber qual é a parte dos fundos alocados ao
nível central que poderão eventualmente beneficiar o nível
provincial. 

Considerando este aspecto, uma análise da distribuição dos
recursos entre o nível central e provincial pode ser bastante
imperfeita. No entanto, tal análise é benéfica para compreender
até que ponto a alocação dos recursos por províncias é
equitativo e conducente para a redução das disparidades
existentes nos indicadores da Educação. 

Olhando para o orçamento per capita alocado ao Sector de
Educação (i.e. total de fundos alocados divididos pela projecção
da população para 2009), podemos notar que a proposta 

orçamental apresenta ddiiffeerreennççaass ssiiggnniiffiiccaattiivvaass nnaa aallooccaaççããoo ddee

ffuunnddooss ppoorr pprroovvíínncciiaa,, ccoomm ppoouuccaa ccoorrrreellaaççããoo eennttrree ooss ffuunnddooss
aallooccaaddooss ee oo ttaammaannhhoo ddaa ppooppuullaaççããoo oouu ooss iinnddiiccaaddoorreess ddee

ddeesseennvvoollvviimmeennttoo ddaa ccrriiaannççaa. A alocação per capita varia de 523
Meticais na Província de Niassa a 290 Meticais na Província da
Zambézia. Verifica-se assim que as províncias mais populosas,
nomeadamente Zambézia e Nampula, onde cerca de 40% da
população vive, recebe menos fundos per capita no Sector de
Educação do que as províncias onde os indicadores de
desenvolvimento da criança são melhores, como a Cidade de
Maputo e a Província de Maputo. 

Será que este desequilíbrio na alocação de fundos será
ultrapassado pelos fundos geridos centralmente? Será
importante que no futuro a Proposta de OE providencie uma
imagem clara acerca da alocação dos recursos aos níveis
subnacionais, de modo a ajudar aos leitores a compreenderem
qual é a alocação que está direccionada a reduzir as
disparidades. É também importante que os Sectores revejam os
seus critérios de alocação de fundos às províncias, tendo
sobretudo em conta a situação dos indicadores de
desenvolvimento da criança.

Figura 3: Despesa de Funcionamento 2009 por 

Âmbito Geográfico (mil Meticais)
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Figura 4: Despesa de Investimento 2009 por 
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Figura 5: Alocação dos fundos no Sector de Educação por província, per 

capita em 2009 (em Meticais)
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Fonte: MF, Proposta OE 2009 e INE, Projecções da População 2005

Este informe foi produzido pela FDC e pelo UNICEF com apoio técnico da SAL e Caldeira. Para mais informações por favor contacte:

FDC
Av. 25 de Setembro, Edifício Times Square, Bloco 2, nr. 12504
Maputo, Moçambique
Tel. +258 21 355300
Website: www.fdc.org.mz

UNICEF
Av. do Zimbabwe nr. 1440
Maputo, Moçambique
Tel. +258 21 481100
Website: www.unicef.org/mozambique

A informação contida neste informe foi retirada da Proposta de OE para 2009 submetida pelo Governo de Moçambique à
Assembleia da República em Setembro de 2008. Foram analisados o Documento de Fundamentação, a Proposta de Lei Orçamental
e os Mapas Anexos.
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